
Câmara Municipal de Moji Guaçu 
ESTADO DE SAO PAULO 

GABINETE 00 PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO N9 057, DE 28 DE JUNHO DE 1. 985 

V.ú.põe &ob!i.e a. conc.e&&âc de T'Uui..o de C..i.da.dãc Gu.a.~Luuw 

O Presidente da Câmara Municipal de Moji Guaçu, 

Estado de São Paulo, etc., 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 19) Fica concedido o Titulo de Cidadão' 

Guaçuano ao Maestro GERALDO VEDOVELLO. 

ARTIGO 29) A entrega do referido Titulo se da

ra em Sessão Solene desta Câmara Municipal, a ser previamente' 

marcada pela Mesa da Câmara. 
-ARTIGO 39) As despesas com a execuçao do pre-

sente Decreto Legislativo onerarão verbas orçamentárias pro

prias. 

ARTIGO 49) Este Decreto Legislativo entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

RE~ISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presidência da Câmara Municipal de Moji Guaçu, em 28 de junho' 

de l.985. 

Vereador Dr. 

Registrado, afixado e encaminhado a publicação na data supra. 

Bel. STABILE 
Diretor de Secretaria 


